
 
 

INDICAÇÃO Nº 79, DE 02 DE MAIO DE 2 016 
 
 
 

SENHOR PRESIDENTE 
 
 
 

JOSÉ REGINALDO MORETTI, Vereador à Câmara Municipal 
de Guaíra-SP, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas, vem indicar o que segue: 

 
 
 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a concessão de reajuste de 
10% (dez pontos percentuais), em todos os programas assistências 
coordenados pelo município de Guaíra. 
 
   JUSTIFICATIVA: 
    
   Esta indicação se justifica tendo em vista que os referidos 
programas se encontram bastante defasados em relação a realidade do país, 
tanto é verdade, que o Governo Federal acaba de anunciar um aumento de 9% 
em seu principal programa, o Bolsa Família. 
 
   Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 
 
 
 
   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 02 de maio de 2016. 
 
 
 

________________________________________ 
JOSÉ REGINALDO MORETTI 

Vereador 
 


